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CERTIDÃO OP LTMITES E CONFRONTAÇÔES

CERTIFICAMOS, para todos os fins que, de acordo com o Cadastro Imobilirário deste

município, o imóvel sob a Inscrição Municipal no 1.0001.069.02.0025.0001.6, situado a Av. Américo
Falcão, n' 138 - Centro - Lucena - PB, que está encravado na zona urbana deste município, pertencente a

Sra. HEROTIDES ALVES DE VASCONCELOS, CPF 519.087.784-15, cujo terreno, conforme
fiscalização, foi constatada as seguintes dimensões no local, com seus respectivos confrontantes:

Testada orincinal: medindo 9,40m com a Av. Américo Falcão;

Lado direito: medindo 19,25m com a lateral do lote 30, situado a Av. Américo
Falcão, no160, pertencente a Raimundo Nonato Alves de Alencar,
inscrição imobiliária no 1.0001.069.02.0030.0000.9;

Lado esquerdo: medindo 19r25m de comprimento do lado esquerdo, limitando-se
com lote 20, situado na Av Américo Falcão no130, propriedade dti
Djalma Ribeiro de Oliveira, inscrição imobiüária no

1.0001.069.02.0020.0000.5;

&s!sg: medindo gr4Omr limitando-se com o lote 25.02, situado a Rua João de

Souza Sobrinho s/no, de propriedade de Humberto V. de
Vasconcelos, inscrição municipal 1.000 1.069. 02.0025.0002.4

Totalizando uma área de 180,95m2 e um perímetro de 57'30m.

Certidão lavrada, conforme cadastro imobiliário deste município, pelo Departamento de Obras

e Engenharia, Secretaria de Planejamento que vai devidamente assinada pelo fiscal e diretor do

departamento.

Lucena-PB, 22 de março de2023
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